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CAPÍTULO III
REGISTROS NO SISTEMA CCR E LANÇAMENTOS NO

RESUMO DIÁRIO
Art. 38. O registro das emissões das cartas de crédito e de

créditos documentários e das negociações de letras avalizadas e de
notas promissórias deve ser efetuado:

I - em até vinte dias corridos da data de sua emissão ou de
seu aval, no caso de exportações; e

II - logo após a emissão, no caso de importações.
§ 1º O Derin pode admitir, a seu critério, o registro de que

trata o inciso I do caput em prazo superior a vinte dias corridos da
data de sua emissão ou de seu aval, conforme o caso, observada a
prévia autorização do banco central do país emissor do código de
reembolso do Sicap/Aladi.

§ 2º As emissões registradas na forma do inciso II do caput
recebem código de reembolso "Sicap/Aladi", que deverá ser aposto
no instrumento de pagamento.

Art. 39. A emissão deve ser registrada pelo seu valor total,
devendo constar do registro a data de emissão e a validade do ins-
trumento.

§ 1º O registro da negociação do instrumento - facultativo no
caso de importações - deve ser efetuado pelo valor efetivamente
negociado, com informação da data da negociação e do vencimento,
sendo o lançamento do crédito ou débito processado automaticamente
pelo Sistema CCR no Resumo Diário da instituição, na data de
vencimento indicada, nos termos deste capítulo.

§ 2º Os registros assinalados no caput são enviados para o
Sistema Sicap/Aladi e, caso não haja divergências e se efetive o
registro em referido sistema, a operação assume a situação "regis-
trada".

CAPÍTULO IV
DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS SOBRE EXPORTAÇÕES
Art. 40. O Banco Central do Brasil transfere ao banco au-

torizado o valor correspondente ao registro de negociação de ex-
portação na data de vencimento indicada no Sistema CCR, cabendo
ao banco autorizado entregar a moeda estrangeira ao exportador na
forma e prazo acordados, observada a regulamentação sobre o re-
cebimento de exportações.

Art. 41. Somente serão creditadas em seu vencimento as
operações cujos registros tenham sido corretamente efetuados e es-
tejam com a situação "registrada", observadas também as restrições
do art. 43.

Art. 42. Ocorrendo crédito indevido, o valor pago pelo Ban-
co Central do Brasil deve ser restituído pela própria instituição que
efetuou o registro da negociação, devendo ser providenciada a in-
clusão de estorno no Sistema CCR, sob sua inteira responsabilidade,
e mantida no dossiê da operação a respectiva documentação com-
probatória.

§ 1º Na hipótese prevista no caput, a instituição está sujeita
ao pagamento de:

I - juros calculados com base na prime rate, vigente na data
de início da fluência dos juros, acrescida do spread de 2% a.a. (dois
por cento ao ano), pelo período compreendido entre a data de efe-
tivação do reembolso e a data de inclusão do estorno; e

II - taxa de US$25,00 (vinte e cinco dólares dos Estados
Unidos), a título de ressarcimento de despesas administrativas do
Banco Central do Brasil.

§ 2º Os valores calculados na forma do § 1º são lançados
automaticamente no Resumo Diário do banco no mesmo dia-mo-
vimento do lançamento no Sistema CCR.

Art. 43. Independentemente da data de vencimento infor-
mada, os lançamentos no Resumo Diário decorrentes de instrumentos
de pagamento com prazo superior a 360 (trezentos e sessenta) dias da
data de emissão ou de seu aval, conforme o caso, são efetuados pelo
Banco Central do Brasil após o encerramento de cada quadrimestre
de forma total ou parcial, condicionados ao prévio pagamento pelos
bancos centrais, deduzidos os valores correspondentes aos reembolsos
automáticos efetuados pelo Banco Central do Brasil.

Parágrafo único. Os lançamentos no Resumo Diário de que
trata o caput são:

I - efetuados dois dias úteis após realizada a liquidação da
compensação do CCR, ou, caso a liquidação não tenha sido honrada
na totalidade, dois dias úteis após a liquidação da parcela não paga;
II - remunerados em base pro rata die à taxa Libor para dois meses
(divulgada na transação do Sisbacen PTAX800, opção 8) menos 1/8
(um oitavo), no período compreendido entre a data de vencimento
informada no Sistema e o segundo dia útil após a liquidação da
compensação.
CAPÍTULO V
DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS SOBRE IMPORTAÇÕES
Art. 44. O valor recolhido que não tenha sido objeto de débito por
parte do banqueiro no exterior será devolvido ao estabelecimento por
meio de crédito incluído no Resumo Diário, devendo a instituição
solicitar ao Banco Central do Brasil, por meio do Sistema CCR, a
respectiva restituição.
Art. 45. Caso o Banco Central do Brasil seja debitado no exterior por
um valor que não tenha sido recolhido, será automaticamente efe-
tuado pelo Sistema CCR o lançamento do referido débito no Resumo
Diário da instituição autorizada.
Parágrafo único. Na hipótese de que trata o caput, caso o lançamento
do débito no Resumo Diário da instituição autorizada seja efetuado
posteriormente à data do débito à conta do Banco Central do Brasil,
serão acrescidos juros, também lançados automaticamente no Resumo
Diário da Instituição, calculados com base na prime rate vigente na
data de início da fluência dos juros, acrescidos do spread de 2% a.a.
(dois por cento ao ano), pelo período compreendido entre a data do
débito à conta do Banco Central do Brasil e a data do lançamento no
Resumo Diário.
Art. 46. Os valores dos instrumentos impactam o limite operacional
da instituição desde a data da sua emissão ou de concessão do aval
até que sejam liquidados ou cancelados, total ou parcialmente.

Art. 47. São vedados, para curso no Sistema CCR, a emissão e o aval
de instrumentos de valores superiores ao saldo do limite operacional
concedido à instituição.
CAPÍTULO VI
DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 48. Esta Circular entra em vigor em 3 de fevereiro de 2014.

LUIZ EDSON FELTRIM
Diretor de Regulação

Substituto

ANEXO I

CCR - Modelo de Carta para Adesão ao Convênio
Local e data
Ao
Banco Central do Brasil
Departamento de Assuntos Internacionais (Derin)
Divisão de Operações Financeiras de Acordos Internacionais (Disip)
Brasília - DF
Adesão ao Convênio de Pagamentos e Créditos Recíprocos (CCR) no
âmbito da Aladi.
Prezados Senhores,
Solicitamos nossa inclusão na lista de bancos brasileiros autorizados
a emitir cartas de crédito, a conceder aval em letras referentes a
operações comerciais e a emitir ou avalizar notas promissórias re-
lativas a operações comerciais, ao amparo do Convênio de Paga-
mentos e Créditos Recíprocos (CCR), firmado no âmbito da As-
sociação Latino-Americana de Integração (Aladi), entre os bancos
centrais signatários, em 25 de agosto de 1982, e modificações pos-
teriores.
2. Pelo presente instrumento, manifestamos nossa concordância às
seguintes condições:
I - as operações que venham a ter curso pelo Convênio sob referência
obedecerão à Circular nº 3.688, de 16 de dezembro de 2013 e às
disposições que as substituam ou complementem, durante a vigência
da autorização ora requerida, sem prejuízo do envio de informações
adicionais que, a critério desse Banco Central do Brasil, forem jul-
gadas necessárias;
II - as eventuais diferenças ou discrepâncias na execução de ins-
trumentos de pagamento serão ajustadas entre este estabelecimento e
respectivos banqueiros, considerando inclusive as "Regras e Usos
Uniformes Relativos a Créditos Documentários (em vigor)", da Câ-
mara de Comércio Internacional, e não implicarão responsabilidade
alguma para esse Banco Central do Brasil.
3. Comprometemo-nos, de forma irrevogável, a aceitar os débitos
realizados pelo Banco Central do Brasil em nosso Resumo Diário e
efetuar os respectivos pagamentos, na forma e no momento que forem
determinados, dos valores em dólares dos Estados Unidos corres-
pondentes a:
I - pagamentos efetuados no exterior, por conta de cartas de crédito
por nós emitidas ao amparo do Convênio, ainda que se trate de
pagamento feito sem o regular cumprimento das condições do re-
ferido crédito;
II - pagamentos efetuados no exterior, por conta de quaisquer outros
documentos que tenhamos emitido ou avalizado ao amparo do Con-
vênio;
III - quaisquer importâncias anteriormente reembolsadas a este Banco
em decorrência de operações cursadas no CCR, em que o pagamento
por nós efetuado no País venha a ser impugnado no exterior;
IV - juros que lhes sejam devidos, na forma das disposições que
regulamentam a matéria, por restituições de reembolsos, a que alude
a alínea anterior, ou por eventual atraso, de responsabilidade deste
estabelecimento, na efetivação de recolhimentos a essa Autarquia;
V - débitos lançados a qualquer título, que sejam registrados no
Sistema Sicap/Aladi pelo banco central da instituição financeira do
exportador por conta de instrumentos por nós emitidos ou avalizados,
bem como os juros deles decorrentes, comprometendo-nos a resolver
quaisquer divergências diretamente com a instituição financeira do
e x p o r t a d o r.
4. Fica essa Autarquia autorizada a efetuar o lançamento a débito em
nosso Resumo Diário das importâncias citadas no item anterior e não
honradas por esta instituição, bem como dos valores relativos a taxas
de administração incidentes sobre as respectivas operações.
5. Outrossim, fica estabelecido que:
I - o valor total dos instrumentos emitidos ou avalizados ao amparo
da autorização que ora solicitamos não ultrapassará, em conjunto, o
limite que nos seja atribuído para tal fim por esse Banco Central do
Brasil, ficando sob nossa inteira responsabilidade o controle desse
limite;
II - a violação das normas que regem o funcionamento do CCR
sujeitará o infrator às sanções e às demais medidas cabíveis.
6. Finalmente, no que respeita aos pagamentos que venhamos a exe-
cutar ao amparo do Convênio de que se trata, fica convencionado
que, salvo comunicação em contrário dessa Autarquia, poderemos
efetuá-los sem necessidade de prévia anuência, no entendimento de
que nos será prontamente concedido o reembolso do valor em dólares
dos Estados Unidos dos pagamentos, desde que os requisitos das
operações se harmonizem com as instruções baixadas por esse Banco
Central do Brasil.
Atenciosamente,

ANEXO II

Modelo de Correio Eletrônico Comunicando Emissão de Instrumento
de Pagamento Referente a "Operação Triangular"
Local e data
Ao
Banco Central do Brasil
Departamento de Assuntos Internacionais (Derin)

Divisão de Operações Financeiras de Acordos Internacionais (Disip)
Brasília - DF
Convênio de Pagamentos e Créditos Recíprocos (CCR) Comunicação
de emissão de carta de crédito ou crédito documentário referente a
"Operação Triangular".
Prezados Senhores,
Comunicamos a emissão do instrumento carta de crédito ou crédito
documentário para curso no Convênio de Pagamentos e Créditos
Recíprocos (CCR), referente a pagamento de importação brasileira
em que o exportador é residente em país convenente e a mercadoria,
previamente adquirida pelo exportador conforme documentação em
nosso poder, é originária de terceiro país também convenente, con-
soante os dados a seguir:
I - código de reembolso no CCR;
II - código banco/praça da instituição emissora;
III - valor de principal;
IV - valor ou taxa de juros;
V - data da emissão da carta de crédito;
VI - prazo de financiamento previsto na carta de crédito;
VII - país de origem da mercadoria;
VIII - mercadoria;
IX - exportador;
X - país do exportador;
XI - nome do importador;
XII - data da fatura pro forma ou número da LI.*
* dispensável nova comunicação ao Banco Central do Brasil caso
venha a ser emitida LI substituta alterando o prazo de validade para
embarque.

CIRCULAR No- 3.691, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2013

Regulamenta a Resolução nº 3.568, de 29
de maio de 2008, que dispõe sobre o mer-
cado de câmbio e dá outras providências.

A Diretoria Colegiada do Banco Central do Brasil, em sessão
realizada em 12 de dezembro de 2013, com base no disposto no art.
23 da Lei nº 4.131, de 3 de setembro de 1962, nos arts. 10, inciso
VII, e 11, inciso III, da Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964, no
art. 6º da Resolução nº 3.312, de 31 de agosto de 2005, no art. 38 da
Resolução nº 3.568, de 29 de maio de 2008, no art. 21 da Resolução
nº 3.954, de 24 de fevereiro de 2011, no art. 4º da Resolução nº
4.033, de 30 de novembro de 2011, no art. 2º da Resolução nº 4.198,
de 15 de março de 2013, e tendo em vista o art. 12 da Lei nº 7.738,
de 9 de março de 1989, e o art. 1º da Resolução nº 3.222, de 29 de
julho de 2004, resolve:

TÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS
CAPÍTULO ÚNICO
Art. 1º Esta Circular trata das disposições normativas e dos

procedimentos relativos ao mercado de câmbio tratado pela Reso-
lução nº 3.568, de 29 de maio de 2008, que engloba as operações:

I - de compra e de venda de moeda estrangeira e as ope-
rações com ouro-instrumento cambial, realizadas com instituições au-
torizadas pelo Banco Central do Brasil a operar no mercado de
câmbio, bem como as operações em moeda nacional entre residentes,
domiciliados ou com sede no País e residentes, domiciliados ou com
sede no exterior;

II - relativas aos recebimentos, pagamentos e transferências
do e para o exterior mediante a utilização de cartões de uso in-
ternacional, bem como as operações referentes às transferências fi-
nanceiras postais internacionais, inclusive vales postais e reembolsos
postais internacionais.

Art. 2º As pessoas físicas e as pessoas jurídicas podem com-
prar e vender moeda estrangeira ou realizar transferências interna-
cionais em reais, de qualquer natureza, sem limitação de valor, sendo
contraparte na operação agente autorizado a operar no mercado de
câmbio, observada a legalidade da transação, tendo como base a
fundamentação econômica e as responsabilidades definidas na res-
pectiva documentação.

Parágrafo único. O disposto no caput aplica-se, também, às
compras e às vendas de moeda estrangeira por pessoas físicas ou
jurídicas, residentes, domiciliadas ou com sede no País, para fins de
constituição de disponibilidade no exterior e do seu retorno, bem
como às operações de back to back.

Art. 3º Aplica-se às operações no mercado de câmbio, adi-
cionalmente, o seguinte:

I - as transferências financeiras relativas às aplicações no
exterior por instituições financeiras e demais instituições autorizadas
a funcionar pelo Banco Central do Brasil devem observar a regu-
lamentação específica;

II - os fundos de investimento podem efetuar transferências
do e para o exterior relacionadas às suas aplicações fora do País,
obedecida a regulamentação editada pela Comissão de Valores Mo-
biliários (CVM) e as regras cambiais editadas pelo Banco Central do
Brasil;

III - as transferências financeiras relativas a aplicações no
exterior por entidades de previdência complementar devem observar a
regulamentação específica.

Art. 4º Devem ser observadas as disposições específicas de
cada operação, tratadas em títulos próprios desta Circular, ressal-
tando-se que a realização de transferências do e para o exterior está
condicionada, ainda, ao cumprimento e à observância da legislação e
da regulamentação sobre o assunto, inclusive de outros órgãos go-
vernamentais.

Art. 5º As transferências de recursos de que trata esta Cir-
cular implicam para o cliente, na forma da lei, a assunção da res-
ponsabilidade pela legitimidade da documentação apresentada à ins-
tituição autorizada a operar no mercado de câmbio.
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